
RA MUNICIPAL DE 

CARNAIBA-PE 
TASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

PROJETO DE LEI N2 06/2025 — Gabinete da Vereadora lzaquelle Ribeiro. 

EMENTA: Denomina de Rua JOSÉ JACINTO PEREIRA a 

Rua que se inicia na residéncia do Sr. Genailson Bezerra 

de Medeiros no Distrito de Ibitiranga. 

A Vereadora que a este subscreve, com assento na Câmara Municipal de Carnaiba, 

Estado de Pernambuco, submete à apreciagao da Cdmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de Rua JOSE JACINTO PEREIRA a Rua que se inicia na residéncia do 

Sr. Genailson Bezerra de Medeiros até a residéncia da Senhora Irene Antônia da Silva, no 

Distrito de Ibitiranga deste Municipio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Carnaiba, 25 de fevereiro de 2025. 

e 
Izaquelle Iªíbeíro 

Vereadora 
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